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Destina bens móveis
integram o patrimônio
para serem leiloados em

inservíveis que
público municipal,
processo licitatório.

o Prefeito Municipal de São vicente do sul-RS, FERNANDO DA ItosA
PAHIM, no uso cle suas atribuições legais clue lhe sã«r conferidas pela Lei Orgânica do
Iúr.rnicípio,

DECRETA:

. Art. le- São destinados'bens móveis inservÍveis que integra.m'o'patrirnônit.r
público rnunicipal para serem leiloados em processo licitatório.

Art.o 2- Os bens a que se refere o artigo anterior são os seguintes:
V_çtgulos e Equipamento

- Ambulânoia Mercedes Benz Sprinter F42L,placa JArJ 4C96,Patriurônio li" 204 70. cor
branca, ano 202112022;
- Arnbulância Renault Itlaster, plar;a IQU-6879" Patrinrônio No 19358, cor branca, ano
20(\9tT\t0:,
,Arnbr.ilância I'-iat Ducato, placa IXA-0045, Patrimônio N" 19397, Ano 201 5Zal6;
- Reiroescavadeira JCB 3C PLUS, chassi-989214T]tr.A80'T4670^ Patlirnônio N" lg3(,9,
ano 2013;
- VW Saveiro, placa IWA-2231, Patrirnônio N" 19389, ano 201412015;
- Mercecles-Renz basculante amarelo, chassi-344.01912678614, Patrimônio No 19320.,
ano 1985;
- Renault I-ogan 7-,en 16 Mf', placa JAE-9G30, cor preta, patrimônio No 20175. apo
20201202r;
- Fiat Argo'l'rekking 1.3, cor branca, placa JBS-5803, Patrimônio No 20498, ano
2A22t2023;
- Micro ônibus I\{arcopolo Volare V6 ON. cr:r prata, placa IFN-5855, Patrirnônio },r"
19363, ano 2.01012011;
- Retrocscavadeira Randon, modelo RD406, nn cle série CF081839 I 3, ano 201 3;
- Reboqrie Calacareador Masal, 01 eixo, capacidade 2,5 toneladas, Patrimônio No 1:)3:t6,
c:or azul;

Art. 3. o - Os bens constantes da lista clo arligo anterior foram previamente
nvaliados pot'Comissão notneada para csse fim. bcru como os dernaisLens quc serà<r
leiloaCos.

Art. 4. o - Este clecreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoganclo-se
cr Decreto n" 11512025.
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GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL DE
NOVEMBRO DE 2025.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE.SE
EM DATA SUPRA.
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CLANILTPNIáILVA SALVADOR
SEC. MUNiC. DE ADMINISTRAÇÃO
Ccrtifico que o presente decreto foi afixado no
quadro de avisos e publicações em 1ll1llZ025, livro 45.
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